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Rio Grande, 16 de fevereiro de 2018.

Honra-nos cumprimentáJo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n' 006, que AUTORIZA O EXECUTM MUNICIPAL A
cõNrRarln, EMERGENCIALMENTE, PoR TEMPo DETf,RMINAD9' QUATRo
MÉDICOS GENERALISTAS PARA ATUAREM NAS EQUIPES ESTRATEGIA SAUDE

DA FAMÍLIA, TRÊS MÉDICOS GENERÂLISTAS PARA ATUAREM NO SAMU' DOZE

ENFERMEIROS, DOIS BIOQUÍMICO/TARMACÊUTICOS E VINTE E SEIS TÉCNICOS
EM ENFERMAGEM.

Justificamos o Presente Projeto de Lei pelos seguintes motivos:
Considerando que a Secretaria de Município da Saúde possui em seu quadro funcional,

105 enfermeiros, 85 técnicos de enfermagem, 81 auxiliares de enfermagem estatutários,07

enfermeiros, 12 técnicos de enfermagem contÍatados os quais atuam nos diferentes serviços

existentes a serviço da comunidade Riograndina, com deficit mediano de I servidor por equipe e

com planejamento da expansão de equipes de estratégia de saúde da família, finalização das UPAs

cassino e Junção, previsão de aposentadoria de profissionais das categorias informadas;

Considerando que, destes enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de

enfermagem desempeúam suas atribuições profissionais nos seguintes selores: Estratégia de Saúde

da Famiiia, SAMU, Saúde prisional, Vigilância em Saúde, autorizadores de exames, unidades

Básicas de Saúde Tradicionais e unidade plantão em UBS's 24 h além de cargos de coordenação na

administração;

Considerando que em 2010 realizou-se processo seletivo paÍa a complementaridade do

quadro e desde 2014, sem possibilidade de nova edição, sendo realizada contratação emergencial

para suprir a necessidade em caráteÍ extraordinríl-io;

Considerando os afastamentos recolrentes, derivados da sobrecarga pelo

subdimensionamento de pessoal existente e a readequação de profissionais, os quais apresentam

limitação Íuncional, exercendo atividade readaptada;

Considerando a extinção do quadro de auxiliares de enfermagem, os quais fazem

de uma categoria profissional em extinção;
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Considerando o pfirzo de validade da contratação emergencial vigente estipulada a

fevereiro de 2018;

Considerando a crise no ceniirio público e privado da rede hospitalar, a qual demanda

um crescimento na busca de atenção qualificada nas unidades de atenção biísica e nos serviços

especializados desta secretariai

Considerando que o município investiu em tecnologia de ponta para qualificar a

assistência prestada nas Unidades Referências em Urgência e Emergência e que hoje, tem-se um

arsenal de equipamentos capazes de atender aos mais diversos problemas de saúde e que a lalta de

profissionais especializados restringe o uso destes;

Considerando que em relação à equipe médica temos ainda a abertura de processos de

chamamentos públicas, os quais não houve candidatos por vaga suficiente a fim de compor o quadro

total necessário;

Considerando o afastamento de profissionais especificamente em setores de urgência e

emergência do atendimento pré - hospitalar móvel, os quais são pré - requisito para o repasse

integnl ao suporte avançado de úda;

Considerando pactuações estabelecidas entre município e União para a gaÍantia da

qualidade de assistência especializada;

Considerando o Plano Municipal de Saúde e o compromisso com a comunidade frente a

necessidade emergencial de expansão de unidades de estratégia de saúde da família;

Considerando o subdimensionamento de profissionais médicos necessiirios a cobertura

de férias e adversidades refeÍentes a afastamentos ocasionais;

Considerando a necessidade emergencial de médicos para Estratégia Saúde da Família

sendo duas vagas para médicos 20 h e duas vagas para médico 40 h. Considerando a necessidade do

aumento do nimero de equipes para a expansão do modelo de Atenção Básica Estratégia Saúde da

Família no município, priàrizando o inicio das atividades deste modelo bairro BGV, a expansão de

cobertura nos bairros Érofilurb e Santa Rosa" além de suprir perdas causadas pela diminuição de

carga horária de alguns médicos as quais a falta impossibilitam ações efetivasl

Considerando pedido de exoneração da Farmacêutica Marisa Castro Jar4 e licença sem

preüsão de Retomo da Farmacêutica Denise Brião, é necessirio repor o referido Profissionall

Considerando que há duas Farmacêuticas atuando nas Farmácias descentralizadas,

sendo alocadas na Famep Parque Mariúa, e Famep Cassino, porém a Farmacêutica Responsável da

Famep Cassino Clarissa Martins entrará em licença Férias. Diante ao exposto e conforme CRF

(Conselho Regional de Farmácia) e imprescindível à presença do Farmacêutico credenciado

dispensação de antibióticos e medicamentos controlados, facilitando o acesso da população

Fármacos:
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Considerando a necessidade de contratação emergencial de Farmacêutico, paÍa executar

o projeto "Farmácia Itinerante", para a população da Zona Rural, ou seja, de dificil acesso. pala que

possa ter acesso facilitado aos medicamentos comuns, controlados e antibióticos. pois os mesmos

encontram dificuldades de deslocamento para área central;

Considerando que mesmo com todas as tentativas supracitadas, o município não

conseguiu prover a quantidade de profissionais suficientes pala compor o quadro funcional

necessiírio, a Secretaria de Município da Saúde obrigou-se, em regime de urgência, a promoveÍ em

novembro de 2016 um chamamento público para a contratação, por tempo determinado. As

contrataçôes emergenciais foram efetuadas pelo prazo mriximo de 180 dias, entrando em vigor na

data da sua assinátura e encerrando-se ao término do prazo miíximo ou na entrada em vigor da

contratação.

Decorrente de procedimento licitatório, de empresa prestadora de serviços visando

composição de quadro de pessoal de enfermagem nas unidades biisicas de saúde sob administração

e reiponsabilidade da SMS e até o momento nosso quadro atual conta com um acréscimo de 12

enfermeiros e 0ó técnicos de enfermagem contratados em virtude de aposentadorias, afastamentos

por invalidez provisória ou permanente e moÍe'

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE R
Prefeito Mu

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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02 20 horas

Pam atuar na
Esúatégia Saúde da

Família, em qualquer
de suas unidades de
saúde, conforme
necessidade da
adm in istração
pública

Para atuar na
Estatégia Saúde da
Família, em qualquer
de suas unidades de

saúde, conforme
necessidade da
adm in istraçâo
pública

Para atuar no Serviço
de Atendimento
Móvel de Urgência
(SAMU)

03 20 horas

â {t
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PROJETO DE LEI N'006 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR,
EMERGENCIALMENTE, POR
TEMPO DETERMINADO, QUATRO
MÉDICOS GENERALISTAS PARA
ATUAREM NAS EQUIPES
ESTRATÉGIA SAUDE DA FAMÍLIA,
TRÊS MÉDICOS GENERALISTAS
PARA ATUAREM NO SAMU, DOZE
ENFERMEIROS, DOIS
BIOQUiMICO/TARMÀCÊUTICOS E
VINTE E SEIS TECNICOS EM
ENFERMAGEM.

Art, l' Fica autorizado o Executivo Municipal a contratar, emergencialmente. por

tempo determinado quatro médicos geneÍalistas para atuarem nas equipes eitratégia saúde da

família, três medicos geneÍalistas pam atuarem no SAMU, doze enfermeiros, dois

bioquímico/farmacêuticos e vinte e seis técnicos em enfeÍrnagem para atuarem nos serviços da

Secretaria de Municipio da Saúde, na forma abaixo:

Cargo Vagas Carga horária
sematrrl

02 40 horas

Área de atuação Valor Mensal

Médico
generalista

Médico
generalista

Médico
generalista

Enfermeiro 12

R§ 3.124,80 (três mil cenlo e vinte e quatro
reais com oitenta centavos), gratificação por
dedicação integral à Estratégia Saúde da

Família, conforme Lei Municipal no 6.959/10 e

suas alterações, gratificação pelo atingimento
de metas definidas pela Secretaria de Município
da Saúde, de acordo com a Lei Municipal no
'1.24'lll2 e suas alterações, auxílio refeição.
vale transpone e insalubridade, nos termos da

legislaçâo vigente.

RS 3.124,80 (três mil cento e vinte e quatro
reais com oitenta centavos), gatificação por
dedicação integral à EstÍatégia Saúde da
Família. conforme Lei Municipal no 6.959/10 e

suas alterações, gratificação pelo atingimento
de metas deÍinidas pela Secrelaria de Municipio
da Saúde, de acordo com a Lei Municipal n'
7.247/12 e suas alterações, auxílio refeição,
vale transpoÍe e insalubridade, nos termos da

legislação vigente.

RS 3.124,80 (três mil cento e vinte e quatro
reais com oitenta centavos), gratificação SAMU
(Lei Municipal n" 6.738109), auxílio refeiçào,
vale ranspoíe e insalubridade, nos termos da
legislação vigente.

Para atuar
diversos setores

nos R§ 1.846,16 (um mil oitocentos e quarenta
e seis reais e dezesseis centavos), auxílio

30 horas

BSA Doe ótgdos, doe sangue: Solve vidos!
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Bioquimico/
Farmacêutico

02

Técnico em
Enfermagem

26

30 horas

30 hoÍas

serviços geridos pela
Secretaria de

Municipio da Saúde,
conforme
necessidade da
administração
pública

Para atuar na
Farmácia Municipal
de Medicamentos
Padronizados
(Unidade Central e

unidades
descentralizadas) e

no Laboratório
Municipal de

Análises Clinicas
(LAMAC)

Para atuar nos

diversos setores e

serviços geridos pela
Secretaria de
Municipio da Saúde,

conforme
necessidade da
admin istração
pública

refeição, vale transpone e insalubridade, nos

termos da legislação vigente.

RS 1.846,16 (um mil oitocentos e quarenta e
seis reais e dezesseis centavos), , auxílio
refeição, vale transpoíe e insalubridade, nos

termos da legislação vigente.

RS 1.050,89 (um mil e cinquenta reais e oitenta

e nove centavos), auxílio refeição, vale

tÍanspone e insalubridade, nos termos da

legislaçâo vigente.

Art. 2" Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta)
contar da data de sua assinatura e seÍá antecedido de Processo Seletivo Simplificado, co

dispõe do Decrelo no 12.008/2013, sendo adotado o critério constante no inciso II do artigo

a

BSA Doe óedos, doe sangue: Solve vidos!

010)

§ 1. O exercício das funções poderá exigir trabalho extemo, bem como a execução de

tarefas nos úbudor, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados, no interior e fora do

Município.

§ 2. As atribuições e requisitos para os cârgos previstos no artigo 1'desta Lei estão

descritos nos seguintes diplomas legais:

a) PaÍa o cargo de Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Bioquímico/Farmacêutico,

a§ atribuições e requisitos de proümento estêio definidas no Anexo E da Lei Municipal no

5.820t2003;

b) Para o cargo de Médico Generalista para atuação na Estratégia Saúde da Família- as

atribuições e requisitos de provimento estão definidas no Anexo E da Lei Municipal n'5.820/2003,
bem como as especificadas no Anexo I da Lei Municipal rf 6.95912010;

c) Para o cargo de Médico Generalista para atuar no Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência, as atribuições e os requisitos de provimento estão definidas no Anexo E da Lei
Municipal n" 5.82012003, bem como as especificadas no aÍigo lo da Lei Municipal n' 6.738/2009.
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decreto mencionado, dispensado o concuÍso nâ forma da Constitúção Federal, podendo ser

renovado uma vez por igual período.

§ l' - O contratado poderá ser substituído no caso de ocorrer a rescisão do contrato,

falecimento ou afastamento pÍna gozo de beneficio previdenciário ou outÍo similar. mantendo-se o

quantitativo de quatro médicos generalistas para atuÍrem nas equipes estratégia saúde da família.

três médicos generalistas p:ra atuarem no SAMU, doze enfermeiros, dois bioquímico/farmacêuticos
e vinte e seis técnicos em enfermagem em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

§ 2' Excepcionalmente para a contratada gestante, fica garantida a prorrogação

automática do prazo do contrato emergencial, aÍé o prazo final da estabilidade.

Art.3o As contÍatações, substituições e rescisões serão executadas pela Administração

Direta, sendo os contratos regidos pelo artigo 247 daLei Municipal no 5.819, de 07 de novembro de

2003 e demais disposições no que for aplicável.

Arú 4' As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde constantes da Secretaria Municipal da Saúde

a seguir:

óncÃo l0 SECRETARTA DE MUNIcÍPIo DA sAÚDE
10.03. 10.122.0001 .2468 Manutenção de Postos e Estabelecimentos de Saúde

3. 1.9.0.04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado

Recurso 4620 - SAMU
Recurso 0040 - ASPS
Recurso 4520 - PSF Federal
Recurso 4090 - PSF Estadual

ALEXANDRE DUARTE LIND R
Prefeito M

cc. :/SMF/SMGÀ/SMS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

BSA Doe órgdos, doe sangue: Solve vidos!
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Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 16 de fevereiro de 2018
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DESPACHO

oesigno paro exercet o Íunçõo de Retrtoí [o) do matério o (d) vercodot (o)

.tQto
í) Fico deÍerido, o pedido do Relotoí, o prozo do oít' 42, § 7', do Regifiento lntêíno'

| ) Não Requerido o proro do ort- 42, § 7" do Regimen to lnteÍno-

GÍonde, CTa. oL *- L(

do Comissõo

Delibetou o Relotoí:

( ) Envior oo corrsüttor )uíídico.

-frffrão env'or oo Consultoí luÍidico.

Rio
z\"OZ*,0 W

PAREcER tuRíDtco

( )Em onexo

( ) O presente Proieto otende os no-]r'|,os Constitu'ionois, lurídicos' Regimentoi' e é ddequodo

o Técnicd Legislativo.

Rio Gronde, de de 20

Consultot Jurídico

DESPACHO

Na condiçõo de Relotoí (o):

( ) Aalho o Parecer iuíídico Por seus Ít odomentos-

( ) Deixo de ocothet o Pdreceí iu.ídíco pelos rozões e,ln sePotddo'

fio presente proleto qtende os oo.7n.Is constitucionois, luridicos, Regimentois e é odequodo

o Técn,ico Legblotivd.

( ) O Presente üoieto não otende os no nos Constituciooois, Juridicos, Begiúentois e é

inodeguado o féaico Legislotivd.

nioe,,na",2|a" OL ,rro L(

Reldtor (o)

:tn--l+-i:e

lXr'ltEe I

- Lr'!: !J -

prornron" L15ol,l?
+ Le oàl48

ú3
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COMISS E NSTITUI AO JU A E CIDADANIA
I TIPO/N": ,c6149PROCESSO N":

AUTOR:
Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada memb r0:

Vereadora Audréa Westphal

I

Vereadora Rovam Castro

§
) Constitucional
) IncoBstituciotràl
) Antij uridico
) An tiregimertâl
) Inâdequado â 'l'

Consütucional
lnconstitucional

( ) Aotijurídico
( ) Aotiregimentâl
( )Ioadequado aTécn

l,eg isl
islâtivâ

te

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

) Consütucional
) Inconstitucional
) Àntijurídico
) Antiregimental
) Inâdequedo a Técnica Itgislâtiva

Secreúrio

p{ Constitucional
( ) Inco$titucional
( ) Àotijuídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado aT

Vice - Presi en te

( ) Constitucional
( ) Iocoostituciooal
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Iaâdequâdo â Técnica Legislativâ

Membro

Vereador Jair Rizzo

ca

em bro

O Presideote declarou o resultado da votação pelâ sua:

tiv a

) Constitucionâl
) Inconstitucionâl
) Antij uridico
) AoliregimeotÀl
) ltradeqüâdo a Técnica l,egislâtivâ

Sala das Comissões Técnicas. Câmara Municipal. Rio Crande. ,, . de

)

Presidente

de l0l 8

c

Vereador EDSON LOPES

[{
(
(
(
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EMENDA SUBSTITUTIVA N.O t2018

AO PLE No 006/2018, PROCESSO N.'1350/2018

PROTOCOLADO SOB N' .,1i89 12018

EM a6 tal t2018

,a
\rl|trlt\t z/
\t,!i( )\ i\l)( ) I \1

I rt \tx l I \l
\l{(.)( l\ I I

o< ,2|18

/20I lt

'lr r lt*

qqr(
'Altera o Art 2o do Projeto de Lei do Executivo n o 006/2018 "

Art. í. - O Artigo 2o do Projeto de Lei do Executivo n.o 006/2018, passa a viger com a seguinte

\y redação: c tuí

,,Art. 20 Os contralos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da dala de

sua assinatura e será antecedido de Processo Setetivo Simplificado. conforme dispôe do Decreto no

12.OOB:2O|3. sendo adotado o cntêrio constante no inciso ll do artigo 3o do decreto mencionado,

dispensado o concurso na forma da Constituição Federal. podendo ser renovado uma vez por igual
periodo, assim como o Edital Convocatório do Processo Seletivo Simplificado será divulgado com

antecedência mínima de 07 (sête) dias em relação a data da abertura das inscrições." (NR)

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaÇão

.lrrl r Perci \il

\ c fc:l rlor tlo N{ l)l}

.l usliÍ'icatiln: cnt p lcn riri()

VISTO

Presidente

t/



!'.ã.-ÊLÍ

l>r'lt@t+=/
.ÂMARA MuNtc,PAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Píocesso n" a3ffrLün
Designo poro exerceÍ o (o) do motéria o (o) veteodot (o)

+fqico deÍeíido, o pedido do Reldtor, o pídzo do ort.42, § 7', do Regimento lnteíno'

( ) Nõo Requerido o pídzo do ott.42, § 7' do

R
oZ orro l(

do Cornissão

Deliberou o Relotot:

( ) Envíor oo Consuhoí Juíídico.

§)'Nõo env'ar oo Consultot )urídíco

Rio h,"d o"rol(

Relotor

PARECER IURIDICO

( ) Em onexo

( ) o presente proieto otende as normos constitucionoís, )ltídicos, Regímentois e é odequodo

o Técnico Legisldtivo.

Rio Gtonde, de de z0

consultot Ju.ídico

DESPACHO

No condiçõo de Relstot (o):

( ) A@lho o Porecet iurídico Poí seus íundotuento,

( ) Deixo de ocother o Porecer iuidico pelos rozões em seporudo'

( ) o preseatc Proieto otende 05 normos conititu'ionois, Jurídicas, Regimentois e é odeguodo

o Íécoico Lcgàldtivd .

( ) O Prescnta Prcieto nõo dtende os ttorfids constitucionois, Juridicos' Regimeatois e é

inodequodo o Técnico Legislotivd.

aioe-nae.fra" Ot r"r, {-(

Reldtor (o)
t1
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AUTOR:
Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cadâ membro:

lvC

(
(
(

(

(

Vereadora And réâ Westphal

§ Constitucional
) lnconstitucionâl
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) lnadeq uado a Téc lca sla tiva

Vereador r Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) À;tiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

X ) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregiment:rl
) I nadeq uado a 'l'écnica l.eg islal i\ â

n
Vice - Presidente

( .\ ) Constitucional
( ) [nconstitucio nal
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentàl
( )lnadequadoaTé ica Legislativa

\t rob

(V) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a I'écnica

Vereador Jair Rizzo

slltir a

llemb

O Presidente declarou o resultado dâ votàçâo pela sua:

-/(40 Constit ucionâl
( ) I nconstir ucio nal
( ) Antijurídico
( ) AntireginrentÀl
( ) lnadequado a'fécnica l.egislâtivâ

Sata das Cornissões Técnicas. Cárnara Murricipal. Rio Crande. ?70" OL cle l0l8

t1
residente

4 TIPO/N':

Vereadora Rovarn Caslro

Vereador EDSON LOPES

/-
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No de
ordem

NOME DOS VEREADORES

1 FLAVIO VELEDA IVACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

3 ANDREA DUTRA WESTPHAL t/
4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 LUCIANO GONÇALVES
6 BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

7 EDSON GOÍ\4ES LOPES

8

I

10

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE
CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

12

13

CHARLES SARAIVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

I3 GIOVANI TVIORALLES V
16 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA t./
tt PAULO ROGERIO À/ATTOS GOIVIES

JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO
lt) ANDRE MORAES DE SA

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO

Favorável Contra Abstençao

-1
_l

l

\.

'19

DAÍA _U t-o-z r-tnL

}L

ASSESSORA RiDICA DE PLENARIO
{,J

Ata no 99la

Processo n" t3fu/2n18

i
l

f-1-

E
.T

I

---]-

I

i

-l--
Í_

I -l

L

I

I
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Ata n' rlzryl:n1

Processo n' 9\U

Abstenção

1

GIOVANI MORALLES

JULIAN RAFAET CERONI DA GRAÇA

PAULO ROGERIO IVATTOS GOMES

RESULTADO r7

?( r__sLtprtB

o

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES ContraFavorável

1 FLAVIO VELEDA I\iIACIEL

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIIUA2

wANDRÉn ourne wESTPHAL3

4

5 LUCIANO GONÇALVES
6 BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 EDSON GOtVlES LOPES

B LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

t/
ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE
CASTRO

I

10

11 IVAIR DOIMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA13

14 LAURA TAIS TVACHADO FAGUNDES

15

16

tt

JAIR RIZZO FERREIRA1B

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE IMORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

ASSESSO JUR DICA DE PLENARIO

DENISE RODRIGUES IMARQUES

-I I

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

I---

___'--.--_-

-----r--------T_---

+,

_______]__

I

i

DATA,

__r

/ L
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Offcio no 0056/18
Proc. 1350/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Rio Grande,28 de fevereiro de 2018.

Excelênci4 o Projeto de
hoje.

Atenciosamente,

o

cumprimentiíJo,
006 em anexo, para

que encamiúamos a Vossa
apreciação, aprovado na data de

da
enfermeiros, dois

sua devida

\J- +-Lc)
Veleda

da Câmara Municipal do Rio Grande

ffa cotrtrâtâr, tempo
generalistas parâ âtuarem

para atuarem
sets

Rua GcrGral Vltoriro, .141 - CEP 9620(}.3I() - Foac: í531 3233.8íP - F§: (531 323f ,f786 - Rlo Gra.odc - RS
e-melt cmrgri camara.liogrande.Ís.gov.br slte: www.camara.riogrande.rs.gov.br

DoE óRGÃos, DoE ÍtArÍct E: sALvE vrrrAsr

Senhor Prefeito,

w
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

Art. 1' Fica autorizado o Executivo Municipal a contrataÍ, emergencialmente, por

tempo determinado quatro médicos generalistas paÍa atuarem nas equipes estratégia saúde da

familia, três médicos generalistas para atuarem no SAMU, doze enfermeiros, dois

bioquimico/farmacêuticos e vinte e seis técnicos em enfermagem para atuarem nos serviços da

Secretaria de Município da Saúde, na forma abaixo:

Vagas Carga horária
semanal

Área de atuação Yalor Mensal

Médico
generalista

02

Médico
generalista

02

Médico
generalista

40 horas Para atuar na
Estratégia Saúde da
Família, em qualquer
de suas unidades de
'saúde, conforme

R§ 3.124,80 (três mil cento e vinte e quatro
reais com oitenta centavos), gratificação por
dedicaçâo integral à Estratégia Saúde da

t Famíli4 conforme Lei Municipal n' 6.959/10 e
suas alterações, gÍatificação pelo atingimento

necessidade
administração
pública

da de metas definidas pela Secretaria de Municipio
da Saúde, de acordo com a Lei Municipal n'
7.247112 e suas alterações, auxílio refeiçâo,
vale transporte e insalubridade, nos termos da
legislação vigente.

Para atuar na,RS 3.124,80 (três mil cento e vinte e quatro
'Estrategia Saúde da reais com oitenta centavos), gratificação por
Famíli4 em qualquer dedicação integral à EsÍatégia Saúde da

,de suas unidades delFamíIia, conforme Lei Municipal n" 6.959/10 e

saúde, conforme suas alterações, gratificação pelo atingimento
necessidade da de metas definidas pela Secretaria de Mrmicípio
administmção da Saúde, de acordo com a Lei Municipal no

pública 7.247112 e suas alteraçôes, auxilio refeição,
vale transporte e insalubridade, nos termos da
Iegislação vigente.

Para atuar no Serviço RS 3.124,80 (três mil cento e ünte e quatro
de Atendimento reais com oitenta centavos), gratificação SAMU
Môvel de Urgência (Lei Municipal n" 6.738/09), auxílio refeição,
(SAMU) yale transporte e insalubridade, nos termos

legislação vigente.

20 horas

Rua General Vitorino, .+41 - CEP 9 lO - Fone: (53) 3233.85«) - Fsr: (531 3231.17A6 - Rio cÍatlde - RS
e-Ealt: ctrrgàcaaara,riograide.rs.gov.br glte; n'vrw.camara.riograDde.rs.gov.b

DoE óRGÃos, DoE sArcrrE: sALvD vlDttst

LÂMARA AIUNICIPAi.
DO RIO GRANDF

VISTO
U.

PRE6IOÉNTE

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR,
EMERGENCIALMENTE, POR
TEMPO DETERMINADO, QUATRO
MÉDIC0S GENERALISTAS PARA
ATUAREM NAS EQUIPES
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA,
TRÊS MÉDICOS GENERALISTAS
PARA ATUAREM NO SAMU, DOZE
EIIFER]!ÍEIROS, DOIS
BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICOS E
VINTE E SEIS TECNICOS EM
ENFERMAGEM.

Cargo

\

1

03 20 horas

L
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
nos R$ 1.846,16 (um mil oitocentos e quarenta e

e seis reais e dezesseis centavos), auxílio
Enfermeiro l2 30 horas Para atuaÍ

diveÍsos setores

serviços geridos pela refeição. vale ranspone e insalubridade' nos

Secretaria de termos da legislação vigente

Município da Saúde,

conforme

Bioquímico/
Farmacêutico

02

Técnico em
Enfermagem

26

30 horas

3 0 hoÍas

(LAMAC)

necessidade da

administraçâo
pública

Para atuar na

Farmácia MuniciPal
de Medicamentos
Padronizados
(Unidade Central e

unidades
descentralizâdas) e

no LaboratÓrio
Municipal de

Análises Clínicas

I
nos 

I
RS 1.050,89 (um mil e cinquenta reais e oitenta

e nove centavos), auxilio refeição, vale

transporte e insalubridade, nos termos da

legislação vigente.

Para atuar
diversos setores e

serviços geridos Pela
Secretaria de

MunicÍpio da Saúde,

conforme
necessidade da

adm in istração
pública

§1'Oexercíciodasfunçõespoderáexigirtrabalhoexterno'bemcomoaexecuçãode
tarefas nos iábudor, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados, no interior e fora do

Município.

§2.AsatribuiçõeserequisitospÍrraoscÍügosprevistosnoartigolodestaLeiestão
descritos nos seguintes diplomas legais:

â)ParaocargodeEnfermeiro.TécnicoemEnfermagemeBioquimico/Farmacêutico'
as atribuições e requisús de provimento estão definidas no Anexo E da Lei Municipal no

5.82012003:,

b)ParaocargodeMédicoGeneralistaparaatuaçãonaEstratégiaSaúded^a.Famíliaas
atribuições e iequisitos de provimento estão definidas no Anexo E da Lei Municipal n" 5'820/2003'

bem como as especificadas no Anexo I da Lei Municipaln" 6'95912010;

c)PaÍaocargodeMédicoGeneralistapalaatualnoserviçodeAtendimentoMóvelde
Urgência, as atribuiçõãs e os requisitos de provimento estão definidas no Anexo E da Lei

úí"l"ipáf n 5.820/zoo3,bem como as especific;das no artigo 1'da Lei Municipal n' 6 '73812009 '.

L9
Vitoriro, 441 - CEP 3lO - Forç: (531 3233.85()0 - Far: (53) 3231.1786 - Rio Gra.ndc - RSRua
e-Edt: cmrg í camara.riogrande.rs.gov.br dtc: ws'w.caEara.riograade.rs.gov.br

DOE óRGÃOS, IX)E SA!ÍCUE: §iALVE VTDA§I

i:ÁMARA ML]NICLPAJ
DO RIO GRANDF

PR€IiIOÉNÍE

RS 1.84ó,16 (um mil oitocentos e quarenta e
rseis reais e dezesseis centavos), , auxílio
irefeição, vale transPorte e insalubridade, nos

j termos da legislação vigente.
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cÂuena MUNIcIPAL Do Rro cRANDE
Art.2ooscontratosserãopoÍtempodeterminadodelS0(centoeoitenta)dias,a

contar da data de sua arsinaúa . se* antecedido do Processo Seletivo Simplificado, conforme

ã.0* ;; D.;À ". rz.oos/fri1, ;;;;J;"d" o critério constante no inciso II do artigo 3'do

decreto mencionado, aispensado,o .on.*.o na forma da Constituição Federal, podendo ser

renovado uma vez po. iguut'ioiJa", ;*r como o Edital convocatório do Processo Seletivo

simplificado seÉ divulgado áIn 
-Àtl."acn"ia 

mínima de 07 (sete) dias em relação a data da

abertuÍa das inscrições. (NR)

§ 1'- O contratado podera ser substituído no caso de ocorrer a rescisão do contÍato'

falecimento ou aÍ-astamento p*r;; d; ú"ficio previdenciário ou ouüo similar, mantendo-se o

quantitativo de quatro médicos gãneralistas para {ualem -nas 
equipes estratégia saúde da família'

três medicos generalistas para";d;;;" seivÍu, doze enfermeircs, dois bioquimico/farmacêuticos

e vinte e seis técnicos em *f"t õ' ".-"titti"a" 
até a data limite permitida pela presente fÉi'

§ 2o Excepcionalmente para a conEatada gestarte' !:.1. g1antida a prorrogação

automática ào prazo do-contrato emergencial, até o prazo final da estabilidade'

Art'3.Ascontratações,substituiçõeserescisõesserãoexecutadaspelaAdministração
Direta, sendo os contraros *gtdã;;;-.d;à+l auuiMrmicipal no 5.819, de 07 de novembro de

2003 e demais disposições no que for aplioível'

Art 4o As despesas deconeotes da aplicação da presente Lei correrão.por conta de

dotações orçamentárias d" Fffüü*i;ip"t Lloat 
"ónrtunú 

da Secretaria Municipal da Saúde

a seguir:

fJ:fi i8;%:f#r,;ffi à3*",HUHHtàf#-"*osdesaúde
i. i.s-.0.ú.00. oo.oo.oo contrataçãstor{'cmPQ Detçr-minado

Recurso 4ó20 - SAMU
Recurso 0010 - ASPS

Recumo 4520 - PSF Federal

Recurso 4090 - PSF Estadual

Art. 5' Esta Lei enra em vigor na data de sua publicação'

1() - Fone: (531 3233.85«) - F8t: (53) 3231.17A6 - Rlo Graade - RS

e-ntt} cmrg a caEaÍa.riogrande.rs.gov.br alte: wtnP.camara.riogrande'rs'gov br
DOE ôRGÃO§, DOE SAIIGI,E: SALVE VIDAST

Rua GeEe

CAMARA MUNICLPAJ
DO RIO GRANDF

Estado do Rio Grande do Sul

/)// 0
/,(

vitorlao, .f4l - CEP
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20 horas

Prêriturà [üni.ilJl
a" Rl0 GRAHDE

AUTORIZA O EXECUTTVO
MT'NICIPAL A CONTRATA&
EMERGENCIALMENTE, POR
TEMPO DETERMINADO, QUATRO
rrÉorcos cENERALISTAS PARA
ATUAREM NAS EQUIPES
rsrnarÉcH slúoB oa r.Luil,tl,
rnÊs uÉotcos GEIYERALISTAS
PARA ATUAREM NO §AMU, DOZE
ENTERMEIROS, DOIS
sroeuÍMlcomanrr,LlcÊurlcos E
vrNTE E sEIs rÉcnrycos EM
ENFERMAGEM.

O PR"EFEITO MLJNICIPAL DO RIO GRAN'DE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 5l , III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l'Fica autorizado o Executivo Municipal a contrataÍ, emergencialmente, por

tempo deteminado quatro m&icos generalistas para atuaÍem nas equipes estratégia saúde da

famíli4 tês médicos generalistas para atuarem no SAMU, doze enfermeiros, dois

bioquímico/farmacêuticos e vinte e seis tecnicos em enfermagem para atuarcm nos serviços da

Secretaria de Município da Saúde, na forma abaixo:

Cargo Vagas Cerga honíria
semanal

Área de atuação

02 40 horas Para atuar na RS 3.'124,80 (três mil cento e vinte e quafo
Estratégia Saúde da reais com oitenta centavos), gratificação por
Famfli4 em qualquer dedicação integral à Estratégia Saúde da

de suas unidades de Família, conforme Lei Municipal n" 6.959/'10 e

saúde, conforme suas alterações, gratificação pelo atingimento
necessidade da de metas definidas pela Secretaria de Município
administraçâo da Saúde, de acordo com a Lei Municipal n'
pública '7 -24'7112 e suas alterações, auxÍlio refeição,

vale fansporte e insalubridade, nos termos da

.legislaÉo vigente.

Para atuar na R$ 3.124,E0 (três mil cento e vinte e quatro

Esu-atégia Saúde da, reais com oilenta centavos), gratificaçao por
Famfli4 em qualquer dedicaçao integral à EsE-atégia Saúde da
de suas unidades de I Familia, conforme Lei Municipal n' 6.959/10 e

saúde, conforme suas alterações, gratificação pelo atingimento
necessidade da de metas definidas pela Secretaria de Municipio
adminisfaÉo da Saúde, de acordo com a lxi Municipal no

pública 7.247112 e suas alteraçóes, auxílio refeição,

Medico
generalistâ

02

vale transpoÍte e insalubridade, nos termm da

_ - _legislação_ 
ügente.

20 horas Para atuar no Serviço R-$ 3.124,80 (úês mil cento e vinte e quatro 
\

de Atendimento reais com oitenta centavos), gratificação SAM

Rro Gronde
COMVIDA

Valor Mensal w
Médico

generalista

03

Doe órgõos, doe sangae: Salve vidas!

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 8.190, DE 02 DE MÂRÇO DE 2018.

1,

Médico
generàlistâ
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a" Rl() GRANDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

a ,:'

Rro Gronde
COMVIDA

Móvel de Urgência (Iri Municipal n'6.738/09), auxílio refeição,
(SAMU) vale transPoÍte e insalubridade, nos termos da

legislação vigente.

Enfermeiro 12 30 horas Pâra atuaÍ nos
diversos setores e

sewiços geridos pela
Secretaria de

Município da Saúde,
conforme
necessidade da

administração

nibt!99
Para atuâr na
Farmácia Municipal
de Medicamentos
Padronizados
(Unidade Cenral e

unidades
descentralizadas) e

no l-aborarório
Municipal de
Análises ClÍnicas
(L1MAc)

Para atuar nos
diversos setores e

serviços geridos pcla
Secrewia de

Municipio da Saúde,

conforme
necessidade dâ

adminisfação
pública

R$ 1.E46,16 (um mil oitocentos e quarenta e

seis reais e dezesseis centavos), auxílio
refeição, vale ranspone e insalubridade, nos

termos da legislaçâo ügsnte.

R$ 1.846,16 (um mil oitoc€ntos e quarenta e

seis reais e dezesseis centavos), , auxilio
refeição, vale t-anspone e insalubridade, nos

termos da legislação-vigeote.

R$ 1.050,89 (um mil e cinquenta reais e oitenta

e nove centavos), auxílio refeição, vale
transporte e insalubridade, nos termos da

legislação ügente.

l2

Bioquímico/
Farmacêu1i co

Técnico em
EnfeÍmagem

02

26 30 horas

§ l. o exercicio das frrnçoes podená exigir trabalho extemo, bem como a execução de

Íarefas nos úbudor, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados, no interior e fora do

Município.

§ 2" As aaibúções e requisitos para os cârgos preüstos no artigo lo desta lÉi estão

descritos nos seguintes diplomas legais:

a) Para o cargo de Enfermeiro, Tecnico em Enfermagem e

Bioqúmico/Farmacêutico, as atribúções e reqúsitos de provimento estão definidas no Anexo E

da Lei Municipal n" 5.820/2003;

b) Para o cârgo de Médico Generalista para atuação na Estrategia Saúde da Família,

as atribúções e requisitós de provimento estão definidas no Anexo E da Lêi Municipal no

5.820/200i, bêm como as especificadas no Anexo I da lci Municipal n" 6.959/2010;

c) Para o cargo de Médico Generalista para atuâÍ no Serviço de Atendimento Móvel

de Urgênci4 as atibuições e os requisitos de provimento estão definidas no Anexo E da I-ei

Municipal n' 5.820/2003, bem como as especificadas no aÍtigo 1o da Lei Municipal n

6.738t2009.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

30 horas

q

t



%-tÉ+
Hrtãf

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOPreírilurÀ llunidDâl

a" Rl() GRANDE

Rro Gronde
COMVIDA

,L?

ArL 2o os contÉtos serão por tempo detemtinado de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da data de sua assinatura e sera antecedido do Processo Seletivo Simplificado, conforrne

ttispõe do Decreto no l2.OO8l2O13, sendo adotado o critério colrstante no inciso II do artigo 3' do

decreto mencionado, dispensado o concurso na forma da Constituição Federal, podendo ser

renovado uma vez por igual período, assim como o Edital Convocatório do Processo Seletivo

Simpmcaao se* AvUgluao ôom antecedência mínima de 07 (sete) dias em relação a data da

abertura das inscrições. (NR)

s 1. - O contratado poderá ser substituído no caso de ocolrel a rescisão do contrato,

falecimento-ou afastamento para gozo de beneficio previdenciiirio ou outro similar, mantendo-se

o quantitativo de quatro *-"ai*. generalistas para atuarem nas eqúpes estatégia saúde da

tamitia, tres méd'icos generalistas para atuarem no SAMU, doze enfermeiros, dois

bioquímico/farmacêuticos-e vinte e seis técnicos em enfermagem em atividade até a data limite

permitida pela presente lrci.

§2oExcepcionalmenteparaacontratadagestante,ficagararrtidaaprorrogação
automática ão prazo do contrato emergencial, até o prazo final da estabilidade.

AÉ. 3o As contratações, substituições e rescisões serão executadas pela

Administração Diret4 sendo os contratos regidos pelo xtigo 247 da Lei Municipal n" 5.819, de

07 de novembro de 2003 e demais disposições no que for aplicável'

Art 4o As despesas decorrentes da aplicação dâ presente ki correrão por conta de

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde constantes da Secretaria Municipal da

Saúde a seguir:

óncÃo r0 sEcRETARTA DE MUMcÍPIo DA sAÚDE
10.03.10.122.0001.2468 Manutenção de Postos e Estabelecimentos de Saúde

3. 1.9.0.04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado

Recurso 4620 - SAMU
Recurso 0040 - ASPS
Recurso 4520 - PSF Federal

Recurso 4090 - PSF Estadual

ALEXANDRE DU
Prefeito M

cc. :/SMF/SMG A,/SMS/CSCUPJ/CMRG/Pu blicagão

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Rio Grande, 02 de março de 2018

Doe órgõos, doe songue: Salve vidos!
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